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    CALENDÁRIO ESCOLARCALENDÁRIO ESCOLARCALENDÁRIO ESCOLARCALENDÁRIO ESCOLAR 2007 2007 2007 2007    
    

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
 1 2 3 4 5 6     Ω1 2 3     1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 
7 8 9 10 11 12 13 4 5 6 7 8 9 10 4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 
14 15 16 17 18 19 20 11 12 13 14 15 16 17 11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 
21 22 23 24 25 26 27 18 19 20 21 22 23 24 18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 
28 29 30 31    25 26 27 28    25 26 27 28 29 30 31 29 30      

Férias 13 dias 22 dias 19 dias 
 

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
  1 2 3 4 5      1 2 1 2 3 4 5 6 7    1 2 3 4 
6 7 8 9 10 11 12 3 4 5 6 7 8 9 8 9 10 11 12 13 14 5 6 7 8 9 10 11 
13 14 15 16 17 18 19 10 11 12 13 14 15 16 15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18 
20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 22 23 Ω24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25 
27 28 29 30 31   24 25 26 27 28 29 30 29 30 31     26 27 28 29 30 31  

21 dias 20 dias 05 dias 1o sem. / 02 dias 2o sem. 23 dias 
 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
      1  1 2 3 4 5 6     1 2 3       1 
2 3 4 5 6 7 8 7 8 9 10 11 12 13 4 5 6 7 8 9 10 2 3 4 5 6 7 8 
9 10 11 12 13 14 15 14 15 16 17 18 19 20 11 12 13 14 15 16 17 9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 21 22 23 24 25 26 27 18 19 20 21 22 23 24 16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 28 29 30 31    25 26 27 28 29 30  23 24 25 26 27 28 29 
30                     30 31      

19 dias 21 dias 20 dias 15 dias 
 

 

LEGENDAS DIAS LETIVOS FERIADOS RECESSOS 
 Inicio e término de 

semestres 

Fevereiro 13 01/01 Dia Mundial da Paz 19/02  Carnaval 

 Férias coletivas dos 

Professores(as). 

Março 22 20/01 São Sebastião  21/02 Cinzas 

 Recesso Abril 19 20/02 Carnaval 05/04 Semana Santa 

Ω Apresentação dos 

Professores(as) 

Maio 21 06/04 Paixão  24 à 

29/07 

Recesso Escolar 

 Encontro Pedagógico Junho 20 21/04 Tiradentes   

 Recuperação Final Julho 05 01/05 Dia do Trabalhador   

 Feriado 10 Semestre 100 03/05 Santa Cruz    

 Avaliações  Julho 02 07/06 Corpus Christi   

Agosto 23 07/09 Independência do Brasil    Recuperação Paralela – Em 

horário alternativo a aula. Setembro 19 12/10 N. Senhora Aparecida   

  Outubro 21 15/10 Dia do Professor   

  Novembro 20 02/11 Finados   

  Dezembro 15 15/11 Proclamação da 

República 

  

  20 Semestre 100 25/11 Emancipação Política   

  ANO LETIVO 200 25/12 Natal   
 

INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA TODOS OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 A Unidade de Ensino que por qualquer eventualidade deixar de cumprir os 

dias letivos estabelecidos não encerrará o ano letivo no tempo previsto 
nesse calendário. Caso isso ocorra, o Diretor juntamente com os 
professores deverão discutir com a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação um calendário de reposição que atenda as exigências previstas 
no artigo 24, Inciso I da LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei n0 9394/96). 

 A Educação Básica, no nível fundamental será organizada contemplando 
carga horária anual de 840 – 1000 horas distribuídas por um mínimo de 
200 dias letivos. Não será permitida a antecipação de aulas. 

 Só serão computadas nas 840 – 1000 horas anuais as atividades a que 
todos(as) os(as) alunos(as) estão obrigados. Sendo assim, não está incluso 
nessa jornada anual o ensino religioso (em qualquer turno) por ser 
disciplina de matrícula facultativa, assim como os estudos de recuperação 
dirigidos exclusivamente a alunos de baixo rendimento. 

 A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, excluindo o tempo reservado à 
atividades recreativas e distribuição de merenda escolar. 

 A escola que aderir a ponto facultativo terá os sábados para efetuar a 
reposição do dia letivo como compensação. 

 A reposição de aulas ocorrerá em até 30 dias a contar da falta. As 
atividades serão desenvolvidas aos sábados ou em turno oposto ao trabalho 
desde que resguardada a disponibilidade do(a) aluno(a) e de espaço físico 
disponível na escola. Caso a freqüência da turma corresponda a um 
número inferior a 50% +1 (cinqüenta por cento mais um), fica nula a 
comutação da aula reposta. 

 Será considerado dia letivo toda e qualquer programação incluída na 
Proposta Pedagógica da Escola, mesmo que a mesma não ocorra no espaço 
físico  da escola, sendo condição mínima a orientação de professores 
habilitados e com freqüência exigível. 

 Para efeito de aprovação o(a) aluno(a) deverá ter freqüência mínima  de 
75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas, e rendimento 
escolar mínimo de 50% (cinqüenta por cento) em cada componente 
curricular. 

 A SEMED regulamenta formas de progressão parcial (dependência) na 
Rede Municipal de Ensino atendendo as exigências do & III do Artigo 24 
da Lei 9.394/96(LDB). 

 A SEMED regulamenta o oferecimento da recuperação paralela na Rede 
Municipal de Ensino considerando o que dispõe a Lei 9.394/96, Artigo 12, 
inciso V, alínea “C”(LDB). 


